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CONTRATO ADMINISTRATIVO Na003/2018. 

Contrato 'que entre si ce1braffi 4 CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELIÍEIRO LAFAIETE, 
Estada de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, flQ  540, Centro, 
Conselheir'o Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nà 
19.380.914/0001-53 neste ato representada por seu Presidente, Vereador Darcy:José 
de Souza, dpravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Empresà JJ, 
PAPELARIA E LIVRARIA LTDA., representada pelo seu 'representante ,legal, 
Senhora Júlia .Facundo Moreira de Soza Bartolomeu, portadora dó Pocumento de 
Identidade n2  M - 19.827.750 e do CPFn2  118267.98625, com sede na Rua Marechal 
Floriano Peixoto, n2  58, Centtoria',çi'dade 	 Lafaiete, Estado de Minas 
Gerais, CEP 36400-00&.i1sÇriâ no C'NPJ/MF !4b à" numero 	2 7.443.840/0001-85, 
doravante denominada ' in 	&iit'è lesn 	de'ONTR4TADA m' e decorrência do' Pçocesso 
Administrativo -na 067/2017; inõda1MadePREGAQ PRESENCIAL, do tipo: Menor Preço 
por Item, para registro  de preço para contratação de empresa para fornecimento de 
material de 'expediente (papeTaflá) pã?(àt&idiffrento1 aos .gabinetes dos senhores 
Vereadores e tarnb4hf aos1  sefores. da Câmr,Miiicipàl, de Conselheiro Lafaiete, 
homologado em.25 de 6up1bto 4e 2017, medWhtsefçãomúftia nos termos da Lei  
Fedealn 10.52Õ, de 17 de julhb dê 2002, pela lçj Fdeijài n 8.666:de 2. de Junho de 
1993, pela LeLComklemenfdr n 123, de'Mil dezembro  de 2006,Øela Lei Municipal n9  
9.354, de 19 dê dezembro,  de 2011, pelo D'crds.MuÏ1ici1n 261'de 11 de abril de 
2007. pelo Decreto Munici#I n 3'66, de 18de fevereiro de 908, Iêgislação pertinente e 
àssegintescl4usulascontrtuais: 

& 	 . 	1 
CLAUSULNP1jIMEIRA —tO OBJETO 	 1 
p presente ,contrato tem por objeto a contratação de empresa vencçaora d,ds itens 04, 
Q5, 09, 10; 24, Z5, 43, '56, 1, 64, 9; 75, 7L88,.90r91, Y6,'8; 102,103, 110, 113, 115, 
121 E 126' da'cotpriàcipál/rdservada para fotnecirnentcf à CONTRATANTE, conforme 
especificaçôs té4cnfàas contidas nó Anexo 1 dd edital çlo Pregão Preefl,çial  nu 098/2017, 
do Processo Administrativo nu 067/2017, que fica Áfz&ndo  pirte dó presente 
instrumento. 	 ,d 

-c 	- 	- - 

CLÁUSULA SEGUNDA -DA FORMA 	 r 	 -' 
2.1 - &CONTRATADA fornecerá os iitêf'Tais de escritórioe/ou artigos de papelaria .à 
CONTRATANTE, de acordo com suas necessidades. 
2.2 - Todos os materiais solicitados deverão ser fornecidos, em embalagens oflgihais e 
lacrados, tendo garantia ufmnima de 12 (doze) meses a partir da data da entrega, quándo 
outro não tiver sido estabelecido... -
2. - Os materiais relacionados no Termõ de Referência (Anexo 1) do Ed4tal do Processo 
Administrativo nQ.067/2017 são, como'o pfóprfonoe diz, apenas de referência, -não 

,criando a obrigação à CONTRATANTE de tef de adquirir a mesma quantidade e os 
mesmos materiai relacionados rio referido terpio,'qüe poderão variar tanto ppra mais, 
quanto para menos, porém,, seúdo sempre respeitado o limite estipuladp para a 
modalidade Registro de'Preços. 
2.4 - Qualquer auxflerto de preço dos materiais relacionados no Termo de Referência 

'(Anexo 1) do Edital do Processo Administrativo .n 067/2017, verificados .durante a 
vigência tontraTtual, deverá ser motivada pela CONTRATADA, caso contrário, será causa 
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de rescisã& contratual, por parte da CONTRATANTE, com base nos arttí  77 e 78, da Lei 

Federal fl2  8.666/93. 
2.5 - Os materiais serãó recebidos provisoriamente' para verificação das especificações 
contrítiiais. 
2.6 - O 'aceite definitivo consistirá na atestação emitida pelo gestor do contrato na 
respectiva nota fiscal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
'O presente Contrato terá início em 18 de janeiro de 2018 é' término em 31 de dezembro 
do mesmo ano. 

CLÁUSULA QUARTA-, DADOt(&ENSÇXÕ ÇdiWR&tUA 
Fazem parte deste Coptrató; rndependentémê1je 4e 'tranScrição os, seguintes 
documejtos, cujo teor e deeonhé'm 
da CONTRATADA, Edital do Proçêso A'dminis rati&n 06Í/2017, e seus ,anexos, além 

ciento das pqftes contratantes Proposta de Preços 

aSnormas e,instrições legâi'igentes no País, ,que lWe &r€Jp.atirlentes. 

CLÁUSULA QUINTKr DÓ PREÇO t CÔNDIÇÔgS £P1%GJMENTQ 
.5.1 - A CONTMTAN$E' paTgará i. CONTRATAI!4I  Moida úacional, por meio de 
ordem bancaria, na conta c4rrent da êmpresa fornece4ra, efetuado até 10 (dez) dias 
úteis do recebimén't,õ, através de ftota 	 vénda, devidament& atestada, 
dévendo a referida empresa comprovar"qj.ie mantém-todas as condições de habilitação 
eh'i'das 	•. 	 - 	- 
0 	 . 	

'-, 	 r 
5.2.-, qaldaúuateptffiad6 dØte contratdtdeR$ 21.60?45(vinte e um mil, seiscentos 
e nove'reàW é quarenta etidco centavos). 	' 	 A 

CLÁUSULA sEkrÁ- DAS DESPESAS-E FONTES DOS R€CUROS  
Asdespeas deèoçrentesido preserÃe dontrafo è6ffèftopor cont/do Orçamento  Fiscal 
vigente, cuja fonte dç recursotefn a seguiite classifiéa'ção:  - 
Unidade - 
Subunidade 
Funçãq 
SubtFünção 
Classif.Orçamenfária 
EleMento de besesa 
Fonte de Recursós 

01.01 
or.otof 

031 
0091.2002 
3.3.90.30.00 
1.00.0'0 

CORPb LEGISLATI7a- 	1 
GABINETE E SECE[ARIA DAICÂMARA 

LEiIIILATÍV4.  

ÁÇS61JEGISLATÍVA 
AtuTçÃb DAS ATIVIDADES DACÂMARA 

MATERIAL DE CONSUMO 
REuasos ORbINÁRIOS, 9 

CLÁUSULA-SÉTIMA - DA EXÉCUÇÃU DO CONTRATO 
7.1 - -FarãQ parte integrante deste Contàto 'todos os elementos apresentados pela 
Licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento, bem como as 
condições éstabelecidas no 'instrumento convocatória qt.w originou este é seus anexos, 
independente de transcrição. 
7.2 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dê acordo com às 
cláusulas avençadas é, as iiorms'da Lej.respondendo c'ada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. 

.CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.'l - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da publicação deste intrumento. 
8.2 - Efetuar oá pagainentonps prazõs estipulados no presente Contrato. 
8.3 - Cumprir o estabelecido no instrumento convocatório do Processo Administrativo 

,n2 067/201J e seus anexos, ainda que não mencionado neste Contfato, e as demais 
obrigações estipuladas no mesmo ou estabelecidas em lei, patticujarmeiíte'?ia Lei 
Federal n 10.520702 e na Lei Federal,n 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1 - 2e1ar pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena.-de, devolução dos rnSníos, 
respeitando ainda, no caso dos materiais Felacionádos no Termo de Referência {Anexo,  1) 
do Edital do Processo.Administratiip na0t7720$7ças especificações estabelecidas. 
9.2 	Entregar o materialç soljcitado ib 1oc4.pro acordados, não atrasando o 
fornecimento requerido5èlÇONTB4TNT; satv ondtiVç  justificado. 
9.3 - Efti-caso de devotuçto dos materiais fórnetid6sem razão do comprometimento da 
qualidade dos memds, pstadá- 'pelo - Setá9 'de Pafrirfiônio e Almoxarifado da 
-CONTRATANTE, a substituição do material devolvido de4ra ocorrer no prazo máximo 
de 48'(quarenta e oitJhoras contados da notificaq. 
9.4 	A substituição-  dè'que tiata o item 9.3 dqver&s4ar or marca igual ou similar em 
qualidade daquela substituída, mantendo-se o pro2fereidcf pela CONTRATADA. 
9.5 - Mabter, durante oda-a Sectlção'dó cqntratp;'cmjJatibilidade com as bbrigações 
assumidas, todasas cohdiçõës de liabilitaqe uliffc4ãy.e?didas na licitação. 

- 	- 	-  
CLAUSULA DÉCIMA 

-
DAS PENALIDADES 

10.1 - Quem, convocadp dditro do prâzo' de validade d4 sua proposta, não celebrar o 
contratt, 4eixat de éaregar ou apresentar dobumentação falsa exigi6a tara 91certame, 
ensejar y reiarlamêntó daexçcução de seu objeto, não mantiver a props; falhar ou 
fraudar na execução do' contrato, comportar-sé de modo inidôneo,, óu tometer fraude 
fiscal, ficaF impedido 'dê licitar e conttatardbm a Udão Ëstados -Distrjto Federal ou 
Municípios 	sõr-des,credèncfado no sistema de, cà'dastrai 	fornecedores da 
Câmara Munictpbl, pelo'prazo de até:5(cinca)anos, semprejuízo das'rnúltas prekristas 
no edital, naata'de registro de.-,preços, nesté contrato e das, debiais cominaões legais.- 
10 2 Os ilícitos adm1QItrat1vos sujeitam çsJnfratoresas  comi,nações legais, garantida a 
préviae ampla defesa erfi pfocesso admiuistratiVo 
10.3 A inexecução contratual, inclusive poirat?aso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, qub sjerá graduáda de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites'máximos: 	- 
1 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso.de  descumprimento total çl 
obrigação, inclusive rio de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 
II - 0,3%(três décimos por tento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 'valor 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por centd) sobre'o tralor da parte 'do fornçcimento ou serviço 
não realizado; por cada dia ubsequente ao trigésimo. 
10.3.1 A multa a que se refere este item não impede que a- Administração rescinda 
unilaterãlmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
10.3.2 A multa, aplicada após -regular processo administrativo, será descontada da 
garantia ,do contratado faltoso, sendo certo .que, seo sèu valorexcedeiao da gárantia 
prstada - quando exigida, além- da perda desta, a contratada responderá pela sua 
diferença, que será descontada tios pagamentos -eventualmente detidos pela 

3 
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admihistração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmentê. Acaso não tenha sido 
exigida garantia, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido ao FORNECEDOR p valor de qualquer multa pórventura imposta. 
10.3.3 As, multas previstas neste item não têm caráter compensatórWe o seupagamenfo 
não eximirá o FORNECEDOR da responsabilidade;pÕ'r perdas e danos decorrentes das 
infrações Cometidas. 	 , 
10.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, o prejuízos dela advindos pgra a Administraçãd Pública e a - 
eiricidência na prática do ato. 

10.5 - A penalidades aqui previstãs serão aplicadás sem prejuízo das deínais 
comiitaØes estabelecidas na Lei.?pderat  n8666/9. 

-J •. 	 1 

CLAUSULA DECIMA PRk MEIR A --DA RESCISÃO - 
11.1 O presente ContràØ,odetá set rdintljdq'mkgLi'eImente, por acordo- entre.as  

.partes judicialmente, nós trivis:da lslïÇãb,Mowgr çlefeyminação Por ato unilateral e, 
escrito da CONTRATANTE, 'devidatnente-fundamentadb 
11.2 - Contituem motiVo jata a rescisão do contrato: 
a) a inexecuão total ôuparclàl do objeto- do, contf& 
b) «não cumprimento das clàusulás contratuais, çurao 
c) o. cunpriníenú irregular-dascláusulas con,tr.atimi 
d) razões de interesse do seMçopúbIicb? 
1.3 - No caso db dpiesénte:Contrato ser resciiiUido-pbri4pada CONTRATADA, serão 

'observadas as seguintes condições:-  

a CON'tMtAl$&não tevê direito de exigir indenizaçqpoy qualquer ptejuízo e será 
responsável 'pelos dano ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as sanções 
bontratqajs e légais pertinentes; 	 1- 
b) a COTRAtAJAteráo direito de ser reembolsada pelos mteriais )á fornecidos, até a 
data da re'sci.são,'4eduzidos 
c) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir,  egte 'Contrat/ poderá, a seu 
exclusivo critério, suMar-o pagamento das faturas péndentes,.at&.quya CONTRATADA 
cumpra integralmente a Condião tontratual infringida. 
11.4 - No caso de rescisgo judicial, aCONTRATANTE 'devera pagar a CONTRATADA os 
materiais já fornecidos, deàborfio d6Iii5steI!ffiosdGsté Contrato. 
11.5 - Tanto 'aCONTRATANTE conioa -CONTJtATADA poderão rescindir este Cãnffato 
em caso de interrupção do fôrneciníento dos materiais por um período maior que 30 
(trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no artigo 607 do Código Civil 
Brasileiro, regularmente cámprovado e impeditivo da execução deste Instrumento 
Contratual. 
11.5.1 - Neste caso, a -CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o fornecimento 
materiais que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Cortrato. 
11.5.2 -Sempre que unrn das partes'ji4gar necessário invocar motivo dê força maior, 
deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo esta 4ltimã um prazo de até 5' 
(cinco) dias da data de seu recebimento para-  contestar, ou reconhecer os motivos 
constantes da nttificação. 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO 
A não utilizaçãá por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados 
neste Contrato ou na Lei, em geral, ou -a não aplicação de quaisq3.ley sanções nelas 

/ 
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revists, não importa em novação quanto ,a seus termos, nko devendo, por&ino ser 

interpretada como renúncia ou desistência: de aplicação ou dê ações futurá Todos os 
reàuros postos 7a disposição da CONT#ATANTE, neste Contrata, sei'ão considerados 
como cumu]ativos,e pãti alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

CLÁUSUIIA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Par 	as questões decorrentes deste tontrato1  fica eIeit& o Foro )da, Comarca de 
Conselheiro' Lafaiçte-MG, com renúnëia expressa de qualquer outro, por mais 
'privilegiado que seja. 
E,'por'assim estarem de acordo, assinam o presente termo às representantes das partes. 
contratantes, juntamente com as testemnMi-øbaixp 

- 
Conselheiro Lafaiete18tlë.janeiro dê 2018.1 

1, 
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